
INDICAÇÃO Nº 
370
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para construção e implantação de um Centro Cultural  no município de Cândido Mota. 

JUSTIFICATIVA

O município de Cândido Mota necessita do apoio do Governo do Estado para construção e implantação de um Centro Cultural com múltiplas funcionalidades no município. Trata-se de demanda das organizações sociais do município, um pleito dos Vereadores, que conta com o apoio do administrador municipal que tem o melhor empenho no atendimento das demandas sociais da população. 

A instalação de Centro Cultural, em área disponível no município, obedece às exigências resultantes das transformações sociais que ocorrem na dinâmica cidade de Cândido Mota, com intensa expansão do agro-negócio na região. O Centro Cultural possibilitará aos jovens desenvolver suas habilidades no plano da cultura e habilitar-se para a disputa de um mercado de trabalho promissor.

O município de Cândido Mota polariza uma região de agricultura moderna que atravessa hoje intenso processo de expansão da produção e diversificação das atividades agrícolas. Realiza hoje um grande esforço para definir sua vocação na área da cultura e do desenvolvimento do turismo rural. 

Reúne, assim, todas as condições para dar suporte à construção e  implantação de um Centro Cultural, merecendo este pleito especial atenção do Governo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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